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A. I. Nº - 206952.0026/03-7
AUTUADO - VILAS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
AUTUANTE - TELMA PIRES CIDADE DE SOUZA
ORIGEM - INFAZ CAMAÇARÍ
INTERNET - 13.05.04

3a JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0131-03/04

EMENTA: ICMS. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE
ESTOQUES. MERCADORIAS ENQUADRADAS NO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. a) ENTRADAS DE
MERCADORIAS SEM OS DEVIDOS REGISTROS FISCAIS E
CONTÁBEIS. a.1) MERCADORIAS JÁ SAÍDAS SEM
TRIBUTAÇÃO. EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Constatando-se
diferença de entradas de mercadorias enquadradas no
regime de substituição tributária, se as mercadorias já
saíram sem tributação, deve-se exigir o pagamento do
imposto devido por antecipação tributária, de
responsabilidade do próprio sujeito passivo, apurado
em função do valor acrescido; a.2) MERCADORIAS
AINDA EXISTENTES FISICAMENTE EM ESTOQUE.
EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Deve-se exigir o pagamento
do imposto do detentor das mercadorias em situação
irregular, atribuindo-lhe a condição de responsável
solidário, por ter adquirido mercadoria de terceiro
desacompanhada de documentação fiscal, bem como o
imposto de responsabilidade do próprio sujeito passivo,
devido por antecipação tributária e apurado em função
do valor acrescido. b) SAÍDAS DE MERCADORIAS SEM
OS DEVIDOS REGISTROS FISCAIS E CONTÁBEIS. Multa
por descumprimento de obrigação acessória, tendo em
vista que se trata de mercadoria que já havia sofrido
tributação na entrada. Auto de Infração PROCEDENTE.
Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração em lide foi lavrado, em 28/11/03, para exigir o ICMS no valor de R$2.810,05,
acrescido das multas de 60% e 70%, além das multas por descumprimento de obrigação acessória
no montante de R$179,71, em decorrência de:

1. Omissão de saída de mercadorias isentas e/ou não tributáveis efetuadas sem a emissão de
documentos fiscais e, conseqüentemente, sem a respectiva escrituração, apurado
mediante levantamento quantitativo de estoque por espécie de mercadorias em exercício
fechado (2000 a 2002) – R$129,71.

2. Falta de recolhimento do imposto, na condição de responsável solidário, por ter adquirido
mercadorias de terceiro desacompanhadas de documentação fiscal e, conseqüentemente,
sem a respectiva escrituração das entradas de mercadorias sujeitas ao regime de
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substituição tributária, apurado mediante levantamento quantitativo de estoques por
espécie de mercadorias, em exercício fechado (2000 a 2002); - R$1.170,27.

3. Falta de recolhimento do imposto, por antecipação tributária, de responsabilidade do
próprio sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido, de acordo com os
percentuais de margem de valor adicionado, deduzida a parcela do tributo calculada a
título de crédito fiscal, por ter adquirido mercadorias de terceiros desacompanhadas de
documentação fiscal, decorrente da omissão do registro, em sua escrita, de entrada de
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, apurado mediante levantamento
quantitativo de estoque por espécie de mercadorias em exercício fechado (2000 a 2002) –
R$295,51.

4. Omissão de saída de mercadorias isentas e/ou não tributáveis efetuadas sem a emissão de
documentos fiscais e, conseqüentemente, sem a respectiva escrituração, apurado
mediante levantamento quantitativo de estoque por espécie de mercadorias em exercício
aberto (01/01/03 a 26/09/03) – R$50,00.

5. Falta de recolhimento do imposto, na condição de responsável solidário, por ter adquirido
mercadorias de terceiro desacompanhadas de documentação fiscal e, conseqüentemente,
sem a respectiva escrituração das entradas de mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária, apurado mediante levantamento quantitativo de estoques por
espécie de mercadorias, em exercício aberto (01/01/03 a 26/09/03) - R$1.050,60.

6. Falta de recolhimento do ICMS, por antecipação tributária, de responsabilidade do próprio
sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido, conforme percentuais de margem
de valor adicionado, por ter adquirido mercadorias de terceiros desacompanhadas de
documentação fiscal, decorrente da omissão do registro, em sua escrita, de entrada de
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, apurado mediante levantamento
quantitativo de estoque por espécie de mercadorias em exercício aberto (01/01/03 a
26/09/03) - R$293,67.

O autuado apresenta defesa às fls. 175 a 188, inicialmente afirmando que os produtos por ele
comercializados foram adquiridos junto a fornecedores regulares, e que o autuante levantou
números irreais, não considerando, ainda, que as mercadorias já tinham sido tributadas por
substituição. Admite que pode ter havido erro de escrituração de algumas notas fiscais em sua
contabilidade, porém entende que só deve ser aplicada a multa por descumprimento de obrigação
acessória, dizendo que o imposto foi recolhido pelo fornecedor. Expõe que o auditor fiscal ao
promover o cálculo do levantamento quantitativo, desconsiderou o percentual de 0,6% de perda
por evaporação. Acrescenta que o autuante considerou as saídas somente através de notas fiscais,
não levando em consideração os cupons fiscais e nem “as pequenas notas retiradas”. Aponta, às
fls. 178 a 180, os diversos períodos fiscalizados, alegando que as quantidades e tipos de
combustível constantes de algumas notas fiscais não foram devidamente descarregados nos
tanques correspondentes. Entende que tais trocas acarretaram as diferenças encontradas. Faz,
ainda, breve explanação sobre o regime da substituição tributária, com o intuito de demonstrar
que não pode ser responsabilizado pela falta de recolhimento do imposto por parte do
fornecedor. Ao final, transcrevendo o entendimento de alguns doutrinadores a respeito do
assunto, pede a improcedência do Auto de Infração.

A autuante, em sua informação fiscal (fls. 191 a 193), diz que o autuado apresentou notas fiscais
de entradas de combustíveis adquiridas em outros fornecedores (fls. 54 a 62), que não o da sua
Bandeira (Esso), descumprindo normas da própria ANP - Agência Nacional de Petróleo. Expõe
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que o impugnante alegou que a fiscalização omitiu a existência de notas fiscais contabilizadas,
porém não apontou, nem apresentou quais seriam tais notas. Afirma que na ação fiscal foram
lançadas todas as notas fiscais de entradas apresentadas pelo autuado, e que as saídas foram
apuradas através dos registros constantes nos LMCs apresentados. Acrescenta que as perdas
foram extraídas dos registros efetuados e informados também no LMC. Quanto às alegações de
erros no descarrego dos produtos nos tanques correspondentes, diz que o autuado não apresentou
qualquer documento comprobatório de suas alegações. Ao final, pede a procedência do Auto de
Infração.

VOTO

Trata o presente Auto de Infração de exigência de penalidade fixa relativa à omissão de saídas de
mercadorias sujeitas ao regime da substituição tributária que já haviam sofrido tributação na
entrada, além de ICMS em decorrência de irregularidades constatadas em levantamento
quantitativo de estoques, em exercício fechado e aberto, de acordo com os demonstrativos
acostados ao PAF às fls. 8 a 48, tendo sido identificadas diferenças de quantidades de entradas dos
produtos álcool hidratado, gasolina e diesel adquiridas pelo sujeito passivo sem a competente
documentação fiscal. Nestas condições, deve ser exigido o pagamento do imposto por
responsabilidade solidária, bem como também o imposto por antecipação tributária, de
responsabilidade do próprio sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido.

Apesar do autuado ter alegado que a autuante considerou as saídas somente através de notas
fiscais, não levando em consideração os cupons fiscais e nem “as pequenas notas retiradas”,
verifica-se que o preposto fiscal apurou as quantidades relativas às saídas, estoque inicial e final,
de álcool hidratado, gasolina e diesel, através do livro de Movimentação de Combustível (LMC),
às fls. 63 a 71, instituído pelo Departamento Nacional de Combustíveis (DNC), conforme modelo
por ele aprovado, que se destina a Registro Diário das Operações de Combustíveis. O referido
livro é obrigatório, e sua escrituração tem valor probante, conforme Ajuste SINIEF 1/92 e o art.
314, V, do RICMS/97.

Quanto à afirmação do sujeito passivo de que as quantidades e tipos de combustível constantes
de algumas notas fiscais não foram devidamente descarregados nos tanques correspondentes, tal
argumentação não foi sustentada por qualquer documentação comprobatória, e pelo que dispõe o
art. 142, do RPAF/99, a recusa de qualquer parte em comprovar fato controverso com elemento
probatório de que necessariamente disponha importa presunção de veracidade da afirmação da
parte contrária.

Quanto à alegação referente às perdas por evaporação (0,6%), entendo que também não prospera
a argumentação defensiva, uma vez que, pelas características dos produtos levantados, e com
base no processo de comercialização do autuado, tais perdas só poderiam ser computadas no
estoque inicial dos produtos, fato que agravaria a infração cometida, pois aumentaria a
quantidade das omissões de entradas apuradas.

No que tange às entradas, em função da variação de temperatura no transporte dos combustíveis,
tanto pode haver variação positiva como negativa de volume, fato que também impede a
incorporação de uma perda uniforme, como pleiteia o sujeito passivo.
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Não se pode admitir a referida perda em relação às saídas do produto, uma vez que a quantidade
vendida corresponde exatamente ao que é registrado na bomba. No que diz respeito ao estoque
final, também não se admite perda, já que corresponde exatamente à quantidade medida
fisicamente em determinado período.

Vale ainda frisar que, na situação em análise, o autuado é um posto de gasolina e, como tal,
recebe o álcool hidratado, gasolina e diesel com o imposto já antecipado pela empresa
distribuidora de combustíveis, consoante o artigo 512-A, do RICMS/97, que estabelece que “são
responsáveis pelo lançamento e recolhimento do ICMS relativo às operações internas
subseqüentes com álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de sujeito passivo
por substituição, os distribuidores de combustíveis, como tal definidos e autorizados pelo órgão
federal competente”.

Entretanto, como foi apurado pelo preposto fiscal, por meio de levantamento de estoques, que o
autuado havia adquirido os produtos em tela sem a correspondente nota fiscal de origem, foi
exigido corretamente o ICMS, por responsabilidade solidária, tanto em relação ao imposto de
apuração normal, quanto aquele devido em razão da substituição tributária, descabendo a
alegação defensiva de que a responsabilidade pelo recolhimento do imposto seria exclusiva do
fornecedor, inclusive porque, pela característica da auditoria realizada, seria impossível
identificar o fornecedor das mercadorias cujas entradas foram omitidas.

Foi ainda, acertadamente, exigida multa fixa por descumprimento de obrigação acessória,
quando foi constatada a existência de omissão de saídas de mercadorias, tendo em vista que as
mesmas já haviam sofrido tributação na entrada.

Do exposto, voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 3a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 206952.0026/03-7, lavrado contra VILAS
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar o
pagamento do imposto no valor total de R$2.810,05, acrescido das multas de 60% sobre R$589,18 e
70% sobre R$2.220,87, previstas no art. 42, II, “d” e III, da Lei nº 7.014/96, e dos demais acréscimos
legais, além de multas por descumprimento de obrigação acessória no montante de R$140,00 e
1UPF/BA, previstas no art. 42, XXII, da mesma lei supra citada.

Sala das Sessões do CONSEF, 26 de abril de 2004.

DENISE MARA ANDRADE BARBOSA - PRESIDENTE

LUÍS ROBERTO DE SOUSA GOUVÊA - RELATOR

TERESA CRISTINA DIAS CARVALHO - JULGADORA


